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Férias coletivas tém regras que valem

no recesso de fim de ano

Férias coletivas téem
regras que valem no
recesso de fim de ano

0Os dias sdo concedidos ao trabalhador por iniciativa das empresas

CAOPRATES
DOPCRTAL FREVIDENCIA TOTAL
As férias coletivas so utili-
zadas como um periodo de
folgaque as empresas ofere-
cem aos seus colaboradores
de maneira simultinea, em
épocas estratégicas, O pe-
l'i%(:i(;] de feswsg]dc ﬁna]pgc
ano ¢ uma alternativa das
empresas adotarem as cole-
tivas para os dias de reces-
50, mas essas férias tam-
bém podem ser programa-
das em momentos de baixa
atividade econdmica, em
qualquermés doano.

Esses diassdo concedidos
poriniciativa das empresas
e descontam o tempo de
fériasindividuais ao qualos
empregados tém direito.
Ou seja, a empresa nio é
obrigadaaconceder o perio-
do conhecido como recesso
de final de ano. A legislacao
trabalhista determina que
as coletivas podem ser fra-
cionadas em até duas vezes
em um mesmo ano, desde

ue nfio sejam inferiores a
gcz dias corridos, e devem
abranger todosos funcioni-
rios da empresa ou de um
mesmosetor.

“Conforme dispde o Arti-

REMUNERACAO

“Duranteas fériascoletivas,
otrabalhador tem direito
remuneragaointegral.
Contudo, o pagamento &
proporcionalao nimerode
dias que terd de descanso,
obedecendo sempre a
propor¢ao de meses
trabalhados noperiodo de
umano, acrescidos de 1/3"

Ruskan Stuchi
Advagadn

g0 139 da CLT, o emprega-
dor pode optar por conce-
der férias coletivas aos seus
empregados. Contudo, éne-
cessdrio o cumprimento de
providéneias formais como
acomunicagio ao sindicato
da categoria e ao Ministé-
rio competente, como tam-
bém a fixagio de avisos aos
empregados. Além disso, a
CLT determina que as fé-
rias coletivas podem ser
concedidas em até dois pe-
riodos anuais, desde que ne-
nhum deles seja inferior a
dezdias corridos”, orientaa
advogada Cintia Fernan-
des, especialista em Direito

do Trabalho esdeiado Mau-
roMenezes & Advogados.
A especialista  destaca
também que a reforma tra-
balhista de 2017 liberon o
fracionamento de férias pa-
ra menores de 18 anos e
maiores de 50 anos, “As fé-
rias coletivas antecipadas
consideram-se concedidas
em época propria. Impor-
tante destacar que os dias
das férias coletivas serdo
descontados dasférias indi-
viduaisdoempregado. Con-
forme dispde o Artigo 136
da CLT, & época da conces-
sio das férias serd a que
melhor consulte os interes-
ses do empregador. Desse
modo, nao ha obrigatorie-
dade quanto & concessiio de
recessono fim de ano, salvo
no caso de concessio de fé-
rias coletivas em que todos
osempregadosinseridos na-
quelegrupo teriodireito”.

COMOFICA

Uma vez concedidas as fé-
rias coletivas, eventuais dias
restantes estiio condiciona-
dos & concessiio das férias
individuais, devendoser ob-
servados os periodos aquisi-
tivos e eventuais dias ainda

Uma vez concedidas as férias coletivas, eventuais dias restantes estio condicionados &s férias individuais

disponiveis com a dedugio
dos periodos ja gozados por
contadas férias coletivas.

Lariane Del Vechio, advo-
gada especialista em Direi-
to do Trabalho do escrité-
rio Aith, Badari e Luchin
Advogados, alerta que se a
empresa decidir conceder
as férias coletivas, devem
seraplicadas atodosempre-
gados da empresa ou seto-
res inteiros. “E necessdrio a
comunicagio com 15 dias
de antecedéncia e a todos
o0s funciondrios, devendo
ser afixados avisos no local
detrabalho”, pontua.

Os trabalhadores devem
se atentar as regras das fé-

rias coletivas para exigir o
cumprimento dos seus direi-
tos. Além da comunicagiio
prévia e do limite de fracio-
namento, outra questio é o
cilleulo daremuneragiio du-
rante o periodo. “Durante
as férias coletivas, o traba-
Thador tem direito & remu-
neragio integral”, afirma o
advogado Ruslan Stuchi.
“Contudo, o pagamento é
proporcional a0 niimero de
dias que terd de descanso,
obedecendo sempre 4 pro-
porgio de meses trabalha-
dos no periodo de um ano,
acrescidos de 1/3 (do valor
daremu ncrafio do empre-
gado)”, complementa.
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Caso o funciondrio nao
esteja contratado a pelo
MEnos Um ano na empre-
sa, 0 pagamento do perio-
dode descanso coletivo se-
rél proporeional ao tempo
de servico que tem direito.
“Mesmo os empregados
que nio completaram o
periodo aquisitive de fé-
rias (12 meses), deverio
gozar das suas férias pro-
poreionais (conforme os
meses trabalhados na fra-
¢iio de 1/12), iniciando-se
um novo periodo aquisiti-
vo contado da data do ini-
ciodas fériasemquestio”.
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